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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.° 016/00 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n.° 2.249, de 20 de dezembro de 1999. 

DECRETA: 

Art. r. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0801 - Gabinete do Secretário 

0801.08482472.050 - Manutenção das Atividades Culturais 
394/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 	50.000,00 

TOTAL 	  50.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
reduzida a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1300 
1301 

1301.11623461.037 
532/4.2.1.0.00 

- SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Gabinete do Secretário 
- Aquisição de Imóveis 
- Aquisição de Imóveis 	50.000,00 
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Art. 30•  Revogam-se as disposições em contrário. 

ARAMA, aos 03 e fevereiro de 2000. 
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